PROJETO DE LEI Nº 589, DE 2015

Declara de utilidade pública a entidade "PROJETO ONDAS", com sede na Cidade do Guarujá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a PROJETO ONDAS, com sede na cidade do Guarujá. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Com o olhar no futuro, o Projeto Ondas atua na busca de formar e transformar crianças em cidadãos de bem. Desenvolve projetos em parceria com a Prefeitura da cidade do Guarujá que cede espaço físico e repassa subvenção ao denominado “Ondas Surf & Cidadania", projeto que atinge mais de 100 crianças carentes do Município proporcionando oportunidades de integração social e práticas esportivas. 

O Projeto Ondas foi criado pelo bicampeão brasileiro de surf profissional, Jojó de Olivença, que usa da sua experiência como atleta para trabalhar com a inclusão social através do surf. 

O trabalho é desenvolvido a partir da cultura, do esporte e da educação com a finalidade principal de contribuir para a formação das crianças, mudar a postura de cada um e dar suporte para erradicar os problemas socioambientais do Município. 

O esporte é utilizado para atrair crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, visando promover a cidadania. O surf acaba proporcionando o desenvolvimento da autonomia, a liberdade de expressão de emoções, o contato com a natureza e a formação social do indivíduo.

 Os alunos com bom comportamento e desempenho escolar ganham a permanência no projeto, mas o foco não é formar atletas para competições, mas fazer da prática do surfe uma lição de cidadania.

 

No Projeto Ondas, aulas de música, informática e eletrônica são ofertadas aos alunos acima de 13 anos de idade, o Projeto conta também com oficinas de alfabetização, qualificando os pais de alunos para ajudar a inseri-los no mercado de trabalho.

 Destate peço o apoio e o voto de meus pares a este importante projeto de Lei, pelo alcance social que se apresenta.

Sala das Sessões, em 28/4/2015
a) Gil Lancaster - DEM

